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  AUTO DE  PENHORA E AVALIAÇÃO  

                    

 

 Aos 08  d ias  do mês  de  novembro do ano de 2023,  no  Municíp io  de 

Turiaçú  -  MA,  onde fu i ,  v indo eu ,  Ofic ia l  de  Jus t iça  Aval iador ,  Ruy Bri to  Sá  

Fi lho ,  abaixo  assinado em cumprimento  ao ma ndado re t ro ,  passado em favor  

de  CLEBERSON CARLOS SILVA,  contra ALAN JORGE CAVALCANTI,  para  

pagamento da  importância  de  R$ 70.538,12, não  tendo o  executado,  no  prazo  

legal ,  efe tuado o pagamento ,  depois  de preenchidas  as  formal idades  legais  

procedi  à  penhora e  aval iação a  termo de um área de 35 .15 .82 ha  de terra ,  

denominada “Fazenda Cavalcanti”  perfazendo um total  de R$ 87.900,00 ,  

considerando o  preço médio  de imóveis  da  região ,  conforme cer t idão  de 

in te i ro  teor  ex t ra ída  do  l ivro  de  Regis t ro  Público da  Comarca de  Turiaçú  -  

MA,  regis t rada  na  matrícula  nº  3.201 ,  l ivro  2L,  f l s .  139 ,  insertas no l ivro 

da Registro  Públ ico  da referida Comarca ,  tudo conforme determinação legal, 

para garantir o total da dívida. Feita assim, a penhora e avaliação, lavro o presente, 

que assino. 

 

 

 

Ruy Brito Sá Filho  

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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